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PL 11512021 

Trata-se de PL do Executivo, que "Autoriza o Ser/iço Autônomo de 
Água e Esgoto - SAAE, Autarquia Municipal, a promover, a custo próprio e 
integralmente, a individualização de hidrômetros nas unidades situadas em 
conjuntos habitacionais integrados por famílias de baixa renda, especialmente 
os localizados nas ZEIS e AEIS e que apresentam histórico de consumo 
excepcionalmente elevado e alta inadimplência real ou potencial" 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, 
para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que 
exarou parecer opinando pela constitucionalidade do projeto. 

Na sequência, vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser 
apreciada. 

Inicialmente, destaca-se que a proposição está de acordo com a Lei 
Municipal n° 1.390, de 31 de dezembro de 1965, que dispõe sobre as 
atribuições do SAAE, que em seu art. 6 0 , § 20 , estabelece que "toda ligação 
de água será obrigatoriamente dotada do respectivo hidrômetro", 
fortalecendo a justa distribuição entre os bônus e ônus naturais da prestação 
do serviço público. 

Ante o exposto, nada a opor sob o aspecto legal, destacando-se 
que a eventual aprovação dependerá da manifestação favorável da maioria 
dos votos, presente a maioria absoluta do membros (art. 162 RIC). 

SIC., 19dearV  de, 2921. 
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